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eles destinados no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da
data de geração do termo de doação.

Parágrafo único. No caso do Distrito Federal, o termo de
doação conterá cláusula específica que disponha sobre a sua obri-
gação de retirar os equipamentos de que trata o "caput" a ele des-
tinados no DAB/SAS/MS no prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de geração do termo de doação.

Art. 4º Deve ser utilizado como modelo a minuta de Termo
de Doação constante dos Anexos a esta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Atenção à Saúde

ANA PAULA MENEZES
Secretária Executiva

ANEXO I

REGIÃO NORTE E NORDESTE
TERMO DE DOAÇÃO Nº. [ ]/2014
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE (MS) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE [Município]
/ [UF] OU SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [UF].

Pelo presente instrumento, a União, por intermédio do Mi-
nistério da Saúde, com sede na Esplanada dos Ministérios, Edifício
Sede- Bloco G - Brasília/ Distrito Federal CEP: 70058-900, inscrito
no CNPJ sob o nº 000.394.544/0008-51, e pela Divisão de Gestão
Administrativa ou pelo Serviço de Gestão Administrativa do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde de(a)(o) [ ], com sede na [ ],ora
designado DOADOR, neste ato representado pelo Sr. (a) [ ], no-
meado(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], conforme delegação
de competência conferida pela Portaria Conjunta nº 734, de 19 de
agosto de 2014 nº 734, de 19 de agosto de 2014, publicada no D.O.U.
nº xx, Seção, de de xxxx de 2014, inscrito no CPF/MF sob nº [ ] e
portador do Registro Geral nº [ ], e de outro lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL de [ Município ] ou SECRETARIA ESTADUAL DE
SAÚDE DE [ UF ], inscrita no CNPJ/MF nº. [ ], com sede na [ ],
CEP: [ ], doravante denominada DONATÁRIA, neste ato represen-
tado pelo seu PREFEITO ou SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚ-
DE, Senhor (a) [ ], nomeado(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA],
inscrito no CPF/MF sob nº. [ ] , portador do Registro Geral nº. [ ] e
de acordo com o que consta no Processo nº.
250110.000242013.000332013, com fundamento no art.5º, do Decreto
nº 6.087, de 20 de abril de 2007, têm entre si acordado o presente
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, sob a forma e condições
constantes das seguintes CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente ins-
trumento tem por objetivo a doação com encargos dos bens rela-
cionados no ANEXO, tendo por finalidade a utilização pela DO-
NATÁRIA, para o cumprimento dos objetivos do Programa Melhor
em Casa, através dos Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), não
podendo haver destinação para quaisquer outros fins e consoante as
condições dispostas neste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - a descrição e as especificações téc-
nicas do objeto encontram-se dispostas no anexo deste Termo de
doação, dele fazendo parte indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA - RETIRADA DOS BENS - A
DONATÁRIA se comprometa a retirar, na sede da Divisão ou Serviço
de Gestão Administrativa do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
(ou no DAB/SAS/MS, no caso do Distrito Federal), os bens a ela
destinados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data
em que a Prefeitura/Secretaria gerar o termo de doação com pre-
enchimento de dados no Sistema de Informações específico, sob pena
da doação se tornar sem efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
DAS PARTES - As partes, qualificadas no preâmbulo deste ins-
trumento, comprometem-se a:

3.1. UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE - DOADOR.

a) Disponibilizar o programa/software/aplicativo, de forma
gratuita, para utilização pela DONATÁRIA nos aparelhos doados.

b) Disponibilizar à DONATÁRIA os bens mencionados na
cláusula primeira, na forma e nos prazos previstos neste termo.

c) Fiscalizar o cumprimento dos encargos da presente doa-
ção, aplicando-se, se necessário, as penalidades decorrentes de even-
tuais descumprimentos e a revogação prevista na Cláusula quinta.

d) Publicar os termos de doação, consoante o § 4º do artigo
2º da Portaria Conjunta nº 734, de 19 de agosto de 2014.

3.2. ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS,
REPRESENTADOS PELAS SECRETARIAS DE SAÚDE DO ES-
TADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS - DONATÁRIA

A DONATÁRIA se compromete a destinar os bens, objetos
deste instrumento, conforme o disposto neste termo, e no artigo 15 do
Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto 6.087, de
20/01/2007. Dessa feita, a DONATÁRIA se responsabiliza por:

a)Apenas utilizar os bens doados para os fins do Serviço de
Atenção Domiciliar (Programa Melhor em Casa).

b)Garantir que os bens somente serão usados pela própria
DONATÁRIA, por meio das equipes de Atenção Domiciliar, en-
quanto exercendo as funções do Programa Melhor em Casa, sendo
vedado o uso pessoal dos bens.

c)Zelar pela integridade dos bens doados, efetuar manuten-
ção preventiva e corretiva, após o término da garantia dos equi-
pamentos doados, a qual se estenderá pelo período de 36 meses a
contar da data de entrega definitiva constante na Nota Fiscal do
produto.

a.O beneficiário, após finalização da garantia, deverá dispor
de serviço de assistência técnica especializado, contratado ou próprio,
para a realização manutenção preventiva e corretiva dos bens doa-
dos.

d)Entregar, após a retirada nas respectivas SE-
GAD/NEMS/SE/MS e DIAD/NEMS/SE/MS (ou no DAB/SAS/MS,
no caso do Distrito Federal), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os
bens doados para os Serviços de Atenção Domiciliar do Programa
Melhor em Casa.

e)Apresentar ao DOADOR, sempre que solicitada, a do-
cumentação relativa à utilização do bem doado, para verificação do
cumprimento dos termos estabelecidos.

f)Devolver os bens doados ao DOADOR, no prazo de 60
dias após constatado o fato, em caso de descontinuidade do programa
em questão ou qualquer outro motivo que impeça o seguimento do
uso dos bens doados para o fim previsto neste termo;

CLÁUSULA QUARTA - DOAÇÃO COM ENCARGOS- A
DONATÁRIA se compromete a apenas destinar os bens, objetos
deste instrumento, para os fins do Programa Melhor em Casa, pela
própria pessoa jurídica executora, cumprindo as obrigações previstas
na cláusula terceira e demais condições deste termo, conforme o
artigo 15 do Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto
6.087, de 20/01/2007.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E DAS SAN-
ÇÕES - Constatado o não cumprimento de cláusulas do presente
termo, o DOADOR notificará a DONATÁRIA a corrigir as falhas,
concedendo prazo de 60 (sessenta) dias para correções. A não cor-
reção das falhas no prazo consignado caracterizará inexecução total
ou parcial do presente termo. Pela inexecução total ou parcial do
termo de doação com encargos a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à DONATÁRIA as seguintes sanções:

a)advertência;
b)multa:
a.multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor investido pelo DOADOR, até o
limite de 10% do bem.

c)reversão/ressarcimento dos bens doados.
CLÁUSULA SEXTA - DA REVERSÃO/RESSARCIMEN-

TO DOS BENS DOADOS
11.1. Tendo em vista que a reversão física dos bens in-

vestidos no projeto será excessivamente onerosa ao DOADOR, em
face da natureza destes bens, bem como do seu difícil reaprovei-
tamento, a reversão dos bens será convertida em ressarcimento do
valor destes ao DOADOR, nos seguintes termos:

11.2. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias sem a correção
das falhas inicialmente apontadas na execução do presente termo, o
DOADOR notificará o DONATÁRIA para ressarcir a totalidade do
valor dos bens doados, conforme valores pagos pelo DOADOR, com
correção e juros legais.

11.3. O não ressarcimento dos valores acima citados im-
plicará na inclusão do DONATÁRIA no Cadastro Informativo de
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos ter-
mos da Lei N.º 10.522, de 19 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade pela fiscaliza-
ção do cumprimento dos encargos previstos neste Termo é de res-
ponsabilidade da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS ou, em
caso de extinção desta, por órgão que viera a substituí-la e dos órgãos
de controle externos.

a)Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será de-
signado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

b)A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz
a responsabilidade da DONATÁRIA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESFAZIMENTO DOS
BENS

a)O desfazimento dos bens permanentes objeto deste Termo
de Doação somente poderá ser efetuado após comprovado o estado de
inservibilidade destes, em conformidade com a Instrução Normativa
nº 205/88-SEDAP/PR e Decreto nº 99.658/1990, o que há que ser
atestado por meio de prévio parecer técnico de comissão local ins-
tituída para este fim, conforme o referido decreto, no qual também
deverá restar atestada a ausência de responsabilidade da DONA-
TÁRIA por tal estado.

b)A comissão local deve ser composta por: servidor mu-
nicipal da saúde, servidor municipal da área de sistemas de infor-
mação ou área afim e por servidor municipal que componha equipe
do SAD.

c)A comissão local instituída para este fim deverá dar pa-
recer técnico de inservibilidade e ausência de responsabilidade da
DONATÁRIA, a partir de laudo produzido por assistência técnica
especializada comprovando a inservibilidade e a não ocorrência de
mau uso do equipamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo responsabilidade
da DONATÁRIA pelo estado de inservibilidade do(s) bem (ns), de-
verá esta indenizar o DOADOR em valor de mercado correspon-
dente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descarte dos bens doados,
após finalizado o processo mencionado no caput, deverá ser realizado
obedecendo-se às condições de descarte ecológico de lixo eletrônico,
nos termos do art. 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010 e nas normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente.

CLÁUSULA NONA - O anexo é parte integrante e in-
dissociável deste termo, portanto, a DONATÁRIA, por intermédio
deste instrumento, atesta, plena e irrestritamente, o recebimento de
todos os bens arrolados no ANEXO.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Seção Ju-
diciária Federal do Distrito Federal para solucionar os litígios e/ou
controvérsias decorrentes da interpretação/execução deste Termo de
Doação, renunciando as partes expressamente a qualquer outro.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo
em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus
sucessores, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

[Município da Divisão de Gestão Administrativa/UF], [DD]
de [MM] de [AAAA].

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
Serviço/Divisão de Gestão Administra-
tiva-[ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

Prefeitura Municipal de [ ] ou Se-
cretaria Estadual de [ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO Nº [ ]/2013

Dados da Instituição
MINISTÉRIO DA SAÚDE
Nome do Representante: [ ] CNPJ: 00.394.544/0008-51
RG: [ ] CPF: [ ] Nomeação:
Endereço: [ ] Telefone: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]
Dados da Donatária
PREFEITURA MUNICIPAL DE [ ] ou SECRETARIA ESTADUAL
DE [ ] CNPJ: [ ]
Destinatário:
Nome do Representante: [ ]
RG: [ ] CPF: [ ] Posse: [DD]/[MM]/[AAAA]
Endereço: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]

Equipamento Programa Valor Unit. Qtde. Valor Total
Tablet Philco Modelo Work-

tab Q10
Melhor em

Casa
R$

1.384,00
R$

TO TA L : R$

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
________________________________
[ ] Serviço/Divisão de Gestão Ad-
ministrativa-[ ]

_____________________________
[ ]
Prefeitura Municipal de [ ] ou Secre-
taria Estadual de [ ] - [ ]

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO II

REGIÃO SUL E CENTRO OESTE
TERMO DE DOAÇÃO Nº. [ ]/2014
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE (MS) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE [Município]
/ [UF] OU SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [UF].

Pelo presente instrumento, a União, por intermédio do Mi-
nistério da Saúde, com sede na Esplanada dos Ministérios, Edifício
Sede- Bloco G - Brasília/ Distrito Federal CEP: 70058-900, inscrito
no CNPJ sob o nº 000.394.544/0008-51, e pela Divisão de Gestão
Administrativa ou pelo Serviço de Gestão Administrativa do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde de(a)(o) [ ], com sede na [ ],ora
designado DOADOR, neste ato representado pelo Sr. (a) [ ], no-
meado(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], conforme delegação
de competência conferida pela Portaria Conjunta nº 734, de 19 de
agosto de 2014, publicada no D.O.U. nº xx, Seção, de de xxxx de
2014, inscrito no CPF/MF sob nº [ ] e portador do Registro Geral nº
[ ], e de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL de [ Município ]
ou SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [ UF ], inscrita no
CNPJ/MF nº. [ ], com sede na [ ], CEP: [ ], doravante denominada
DONATÁRIA, neste ato representado pelo seu PREFEITO ou SE-
CRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, Senhor (a) [ ], nomea-
do(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], inscrito no CPF/MF sob
nº. [ ] , portador do Registro Geral nº. [ ] e de acordo com o que
consta no Processo nº. 250110.000242013.000332013, com funda-
mento no art.5º, do Decreto nº 6.087, de 20 de abril de 2007, têm
entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO COM EN-
CARGOS, sob a forma e condições constantes das seguintes CLÁU-
SULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente ins-
trumento tem por objetivo a doação com encargos dos bens rela-
cionados no ANEXO, tendo por finalidade a utilização pela DO-
NATÁRIA, para o cumprimento dos objetivos do Programa Melhor
em Casa, através dos Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), não
podendo haver destinação para quaisquer outros fins e consoante as
condições dispostas neste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - a descrição e as especificações téc-
nicas do objeto encontram-se dispostas no anexo deste Termo de
doação, dele fazendo parte indissociável.
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eles destinados no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da
data de geração do termo de doação.

Parágrafo único. No caso do Distrito Federal, o termo de
doação conterá cláusula específica que disponha sobre a sua obri-
gação de retirar os equipamentos de que trata o "caput" a ele des-
tinados no DAB/SAS/MS no prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de geração do termo de doação.

Art. 4º Deve ser utilizado como modelo a minuta de Termo
de Doação constante dos Anexos a esta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Atenção à Saúde

ANA PAULA MENEZES
Secretária Executiva

ANEXO I

REGIÃO NORTE E NORDESTE
TERMO DE DOAÇÃO Nº. [ ]/2014
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE (MS) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE [Município]
/ [UF] OU SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [UF].

Pelo presente instrumento, a União, por intermédio do Mi-
nistério da Saúde, com sede na Esplanada dos Ministérios, Edifício
Sede- Bloco G - Brasília/ Distrito Federal CEP: 70058-900, inscrito
no CNPJ sob o nº 000.394.544/0008-51, e pela Divisão de Gestão
Administrativa ou pelo Serviço de Gestão Administrativa do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde de(a)(o) [ ], com sede na [ ],ora
designado DOADOR, neste ato representado pelo Sr. (a) [ ], no-
meado(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], conforme delegação
de competência conferida pela Portaria Conjunta nº 734, de 19 de
agosto de 2014 nº 734, de 19 de agosto de 2014, publicada no D.O.U.
nº xx, Seção, de de xxxx de 2014, inscrito no CPF/MF sob nº [ ] e
portador do Registro Geral nº [ ], e de outro lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL de [ Município ] ou SECRETARIA ESTADUAL DE
SAÚDE DE [ UF ], inscrita no CNPJ/MF nº. [ ], com sede na [ ],
CEP: [ ], doravante denominada DONATÁRIA, neste ato represen-
tado pelo seu PREFEITO ou SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚ-
DE, Senhor (a) [ ], nomeado(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA],
inscrito no CPF/MF sob nº. [ ] , portador do Registro Geral nº. [ ] e
de acordo com o que consta no Processo nº.
250110.000242013.000332013, com fundamento no art.5º, do Decreto
nº 6.087, de 20 de abril de 2007, têm entre si acordado o presente
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS, sob a forma e condições
constantes das seguintes CLÁUSULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente ins-
trumento tem por objetivo a doação com encargos dos bens rela-
cionados no ANEXO, tendo por finalidade a utilização pela DO-
NATÁRIA, para o cumprimento dos objetivos do Programa Melhor
em Casa, através dos Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), não
podendo haver destinação para quaisquer outros fins e consoante as
condições dispostas neste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - a descrição e as especificações téc-
nicas do objeto encontram-se dispostas no anexo deste Termo de
doação, dele fazendo parte indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA - RETIRADA DOS BENS - A
DONATÁRIA se comprometa a retirar, na sede da Divisão ou Serviço
de Gestão Administrativa do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
(ou no DAB/SAS/MS, no caso do Distrito Federal), os bens a ela
destinados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data
em que a Prefeitura/Secretaria gerar o termo de doação com pre-
enchimento de dados no Sistema de Informações específico, sob pena
da doação se tornar sem efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
DAS PARTES - As partes, qualificadas no preâmbulo deste ins-
trumento, comprometem-se a:

3.1. UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE - DOADOR.

a) Disponibilizar o programa/software/aplicativo, de forma
gratuita, para utilização pela DONATÁRIA nos aparelhos doados.

b) Disponibilizar à DONATÁRIA os bens mencionados na
cláusula primeira, na forma e nos prazos previstos neste termo.

c) Fiscalizar o cumprimento dos encargos da presente doa-
ção, aplicando-se, se necessário, as penalidades decorrentes de even-
tuais descumprimentos e a revogação prevista na Cláusula quinta.

d) Publicar os termos de doação, consoante o § 4º do artigo
2º da Portaria Conjunta nº 734, de 19 de agosto de 2014.

3.2. ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS,
REPRESENTADOS PELAS SECRETARIAS DE SAÚDE DO ES-
TADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS - DONATÁRIA

A DONATÁRIA se compromete a destinar os bens, objetos
deste instrumento, conforme o disposto neste termo, e no artigo 15 do
Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto 6.087, de
20/01/2007. Dessa feita, a DONATÁRIA se responsabiliza por:

a)Apenas utilizar os bens doados para os fins do Serviço de
Atenção Domiciliar (Programa Melhor em Casa).

b)Garantir que os bens somente serão usados pela própria
DONATÁRIA, por meio das equipes de Atenção Domiciliar, en-
quanto exercendo as funções do Programa Melhor em Casa, sendo
vedado o uso pessoal dos bens.

c)Zelar pela integridade dos bens doados, efetuar manuten-
ção preventiva e corretiva, após o término da garantia dos equi-
pamentos doados, a qual se estenderá pelo período de 36 meses a
contar da data de entrega definitiva constante na Nota Fiscal do
produto.

a.O beneficiário, após finalização da garantia, deverá dispor
de serviço de assistência técnica especializado, contratado ou próprio,
para a realização manutenção preventiva e corretiva dos bens doa-
dos.

d)Entregar, após a retirada nas respectivas SE-
GAD/NEMS/SE/MS e DIAD/NEMS/SE/MS (ou no DAB/SAS/MS,
no caso do Distrito Federal), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os
bens doados para os Serviços de Atenção Domiciliar do Programa
Melhor em Casa.

e)Apresentar ao DOADOR, sempre que solicitada, a do-
cumentação relativa à utilização do bem doado, para verificação do
cumprimento dos termos estabelecidos.

f)Devolver os bens doados ao DOADOR, no prazo de 60
dias após constatado o fato, em caso de descontinuidade do programa
em questão ou qualquer outro motivo que impeça o seguimento do
uso dos bens doados para o fim previsto neste termo;

CLÁUSULA QUARTA - DOAÇÃO COM ENCARGOS- A
DONATÁRIA se compromete a apenas destinar os bens, objetos
deste instrumento, para os fins do Programa Melhor em Casa, pela
própria pessoa jurídica executora, cumprindo as obrigações previstas
na cláusula terceira e demais condições deste termo, conforme o
artigo 15 do Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto
6.087, de 20/01/2007.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E DAS SAN-
ÇÕES - Constatado o não cumprimento de cláusulas do presente
termo, o DOADOR notificará a DONATÁRIA a corrigir as falhas,
concedendo prazo de 60 (sessenta) dias para correções. A não cor-
reção das falhas no prazo consignado caracterizará inexecução total
ou parcial do presente termo. Pela inexecução total ou parcial do
termo de doação com encargos a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à DONATÁRIA as seguintes sanções:

a)advertência;
b)multa:
a.multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor investido pelo DOADOR, até o
limite de 10% do bem.

c)reversão/ressarcimento dos bens doados.
CLÁUSULA SEXTA - DA REVERSÃO/RESSARCIMEN-

TO DOS BENS DOADOS
11.1. Tendo em vista que a reversão física dos bens in-

vestidos no projeto será excessivamente onerosa ao DOADOR, em
face da natureza destes bens, bem como do seu difícil reaprovei-
tamento, a reversão dos bens será convertida em ressarcimento do
valor destes ao DOADOR, nos seguintes termos:

11.2. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias sem a correção
das falhas inicialmente apontadas na execução do presente termo, o
DOADOR notificará o DONATÁRIA para ressarcir a totalidade do
valor dos bens doados, conforme valores pagos pelo DOADOR, com
correção e juros legais.

11.3. O não ressarcimento dos valores acima citados im-
plicará na inclusão do DONATÁRIA no Cadastro Informativo de
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos ter-
mos da Lei N.º 10.522, de 19 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade pela fiscaliza-
ção do cumprimento dos encargos previstos neste Termo é de res-
ponsabilidade da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS ou, em
caso de extinção desta, por órgão que viera a substituí-la e dos órgãos
de controle externos.

a)Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será de-
signado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

b)A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz
a responsabilidade da DONATÁRIA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESFAZIMENTO DOS
BENS

a)O desfazimento dos bens permanentes objeto deste Termo
de Doação somente poderá ser efetuado após comprovado o estado de
inservibilidade destes, em conformidade com a Instrução Normativa
nº 205/88-SEDAP/PR e Decreto nº 99.658/1990, o que há que ser
atestado por meio de prévio parecer técnico de comissão local ins-
tituída para este fim, conforme o referido decreto, no qual também
deverá restar atestada a ausência de responsabilidade da DONA-
TÁRIA por tal estado.

b)A comissão local deve ser composta por: servidor mu-
nicipal da saúde, servidor municipal da área de sistemas de infor-
mação ou área afim e por servidor municipal que componha equipe
do SAD.

c)A comissão local instituída para este fim deverá dar pa-
recer técnico de inservibilidade e ausência de responsabilidade da
DONATÁRIA, a partir de laudo produzido por assistência técnica
especializada comprovando a inservibilidade e a não ocorrência de
mau uso do equipamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo responsabilidade
da DONATÁRIA pelo estado de inservibilidade do(s) bem (ns), de-
verá esta indenizar o DOADOR em valor de mercado correspon-
dente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descarte dos bens doados,
após finalizado o processo mencionado no caput, deverá ser realizado
obedecendo-se às condições de descarte ecológico de lixo eletrônico,
nos termos do art. 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010 e nas normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente.

CLÁUSULA NONA - O anexo é parte integrante e in-
dissociável deste termo, portanto, a DONATÁRIA, por intermédio
deste instrumento, atesta, plena e irrestritamente, o recebimento de
todos os bens arrolados no ANEXO.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Seção Ju-
diciária Federal do Distrito Federal para solucionar os litígios e/ou
controvérsias decorrentes da interpretação/execução deste Termo de
Doação, renunciando as partes expressamente a qualquer outro.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo
em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus
sucessores, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

[Município da Divisão de Gestão Administrativa/UF], [DD]
de [MM] de [AAAA].

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
Serviço/Divisão de Gestão Administra-
tiva-[ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

Prefeitura Municipal de [ ] ou Se-
cretaria Estadual de [ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO Nº [ ]/2013

Dados da Instituição
MINISTÉRIO DA SAÚDE
Nome do Representante: [ ] CNPJ: 00.394.544/0008-51
RG: [ ] CPF: [ ] Nomeação:
Endereço: [ ] Telefone: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]
Dados da Donatária
PREFEITURA MUNICIPAL DE [ ] ou SECRETARIA ESTADUAL
DE [ ] CNPJ: [ ]
Destinatário:
Nome do Representante: [ ]
RG: [ ] CPF: [ ] Posse: [DD]/[MM]/[AAAA]
Endereço: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]

Equipamento Programa Valor Unit. Qtde. Valor Total
Tablet Philco Modelo Work-

tab Q10
Melhor em

Casa
R$

1.384,00
R$

TO TA L : R$

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
________________________________
[ ] Serviço/Divisão de Gestão Ad-
ministrativa-[ ]

_____________________________
[ ]
Prefeitura Municipal de [ ] ou Secre-
taria Estadual de [ ] - [ ]

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO II

REGIÃO SUL E CENTRO OESTE
TERMO DE DOAÇÃO Nº. [ ]/2014
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE (MS) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE [Município]
/ [UF] OU SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [UF].

Pelo presente instrumento, a União, por intermédio do Mi-
nistério da Saúde, com sede na Esplanada dos Ministérios, Edifício
Sede- Bloco G - Brasília/ Distrito Federal CEP: 70058-900, inscrito
no CNPJ sob o nº 000.394.544/0008-51, e pela Divisão de Gestão
Administrativa ou pelo Serviço de Gestão Administrativa do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde de(a)(o) [ ], com sede na [ ],ora
designado DOADOR, neste ato representado pelo Sr. (a) [ ], no-
meado(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], conforme delegação
de competência conferida pela Portaria Conjunta nº 734, de 19 de
agosto de 2014, publicada no D.O.U. nº xx, Seção, de de xxxx de
2014, inscrito no CPF/MF sob nº [ ] e portador do Registro Geral nº
[ ], e de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL de [ Município ]
ou SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [ UF ], inscrita no
CNPJ/MF nº. [ ], com sede na [ ], CEP: [ ], doravante denominada
DONATÁRIA, neste ato representado pelo seu PREFEITO ou SE-
CRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, Senhor (a) [ ], nomea-
do(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], inscrito no CPF/MF sob
nº. [ ] , portador do Registro Geral nº. [ ] e de acordo com o que
consta no Processo nº. 250110.000242013.000332013, com funda-
mento no art.5º, do Decreto nº 6.087, de 20 de abril de 2007, têm
entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO COM EN-
CARGOS, sob a forma e condições constantes das seguintes CLÁU-
SULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente ins-
trumento tem por objetivo a doação com encargos dos bens rela-
cionados no ANEXO, tendo por finalidade a utilização pela DO-
NATÁRIA, para o cumprimento dos objetivos do Programa Melhor
em Casa, através dos Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), não
podendo haver destinação para quaisquer outros fins e consoante as
condições dispostas neste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - a descrição e as especificações téc-
nicas do objeto encontram-se dispostas no anexo deste Termo de
doação, dele fazendo parte indissociável.
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CLÁUSULA SEGUNDA - RETIRADA DOS BENS - A
DONATÁRIA se comprometa a retirar, na sede da Divisão ou Serviço
de Gestão Administrativa do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
(ou no DAB/SAS/MS, no caso do Distrito Federal), os bens a ela
destinados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data
em que a Prefeitura/Secretaria gerar o termo de doação com pre-
enchimento de dados no Sistema de Informações específico, sob pena
da doação se tornar sem efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
DAS PARTES - As partes, qualificadas no preâmbulo deste ins-
trumento, comprometem-se a:

3.1. UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE - DOADOR.

a)Disponibilizar o programa/software/aplicativo, de forma
gratuita, para utilização pela DONATÁRIA nos aparelhos doados.

b)Disponibilizar à DONATÁRIA os bens mencionados na
cláusula primeira, na forma e nos prazos previstos neste termo.

c)Fiscalizar o cumprimento dos encargos da presente doação,
aplicando-se, se necessário, as penalidades decorrentes de eventuais
descumprimentos e a revogação prevista na Cláusula quinta.

d)Publicar os termos de doação, consoante o §4º do artigo 2º
da Portaria Conjunta nº 734, de 19 de agosto de 2014.

3.2. ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS,
REPRESENTADOS PELAS SECRETARIAS DE SAÚDE DO ES-
TADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS - DONATÁRIA

A DONATÁRIA se compromete a destinar os bens, objetos
deste instrumento, conforme o disposto neste termo, e no artigo 15 do
Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto 6.087, de
20/01/2007. Dessa feita, a DONATÁRIA se responsabiliza por:

a)Apenas utilizar os bens doados para os fins do Serviço de
Atenção Domiciliar (Programa Melhor em Casa).

b)Garantir que os bens somente serão usados pela própria
DONATÁRIA, por meio das equipes de Atenção Domiciliar, en-
quanto exercendo as funções do Programa Melhor em Casa, sendo
vedado o uso pessoal dos bens.

c)Zelar pela integridade dos bens doados, efetuar manuten-
ção preventiva e corretiva, após o término da garantia dos equi-
pamentos doados, a qual se estenderá pelo período de 36 meses a
contar da data de entrega definitiva constante na Nota Fiscal do
produto.

a.O beneficiário, após finalização da garantia, deverá dispor
de serviço de assistência técnica especializado, contratado ou próprio,
para a realização manutenção preventiva e corretiva dos bens doa-
dos.

d)Entregar, após a retirada nas respectivas SE-
GAD/NEMS/SE/MS e DIAD/NEMS/SE/MS (ou no DAB/SAS/MS,
no caso do Distrito Federal), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os
bens doados para os Serviços de Atenção Domiciliar do Programa
Melhor em Casa.

e)Apresentar ao DOADOR, sempre que solicitada, a do-
cumentação relativa à utilização do bem doado, para verificação do
cumprimento dos termos estabelecidos.

f)Devolver os bens doados ao DOADOR, no prazo de 60
dias após constatado o fato, em caso de descontinuidade do programa
em questão ou qualquer outro motivo que impeça o seguimento do
uso dos bens doados para o fim previsto neste termo;

CLÁUSULA QUARTA - DOAÇÃO COM ENCARGOS- A
DONATÁRIA se compromete a apenas destinar os bens, objetos
deste instrumento, para os fins do Programa Melhor em Casa, pela
própria pessoa jurídica executora, cumprindo as obrigações previstas
na cláusula terceira e demais condições deste termo, conforme o
artigo 15 do Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto
6.087, de 20/01/2007.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E DAS SAN-
ÇÕES - Constatado o não cumprimento de cláusulas do presente
termo, o DOADOR notificará a DONATÁRIA a corrigir as falhas,
concedendo prazo de 60 (sessenta) dias para correções. A não cor-
reção das falhas no prazo consignado caracterizará inexecução total
ou parcial do presente termo. Pela inexecução total ou parcial do
termo de doação com encargos a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à DONATÁRIA as seguintes sanções:

a)advertência;
b)multa:
a.multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor investido pelo DOADOR, até o
limite de 10% do bem.

c)reversão/ressarcimento dos bens doados.
CLÁUSULA SEXTA - DA REVERSÃO/RESSARCIMEN-

TO DOS BENS DOADOS
6.1. Tendo em vista que a reversão física dos bens investidos

no projeto será excessivamente onerosa ao DOADOR, em face da
natureza destes bens, bem como do seu difícil reaproveitamento, a
reversão dos bens será convertida em ressarcimento do valor destes
ao DOADOR, nos seguintes termos:

6.2. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias sem a correção das
falhas inicialmente apontadas na execução do presente termo, o
DOADOR notificará o DONATÁRIA para ressarcir a totalidade do
valor dos bens doados, conforme valores pagos pelo DOADOR, com
correção e juros legais.

6.3. O não ressarcimento dos valores acima citados implicará
na inclusão do DONATÁRIA no Cadastro Informativo de Créditos
Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei
N.º 10.522, de 19 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade pela fiscaliza-
ção do cumprimento dos encargos previstos neste Termo é de res-
ponsabilidade da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS ou, em
caso de extinção desta, por órgão que viera a substituí-la e dos órgãos
de controle externos.

a)Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será de-
signado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

b)A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz
a responsabilidade da DONATÁRIA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESFAZIMENTO DOS
BENS

a)O desfazimento dos bens permanentes objeto deste Termo
de Doação somente poderá ser efetuado após comprovado o estado de
inservibilidade destes, em conformidade com a Instrução Normativa
nº 205/88-SEDAP/PR e Decreto nº 99.658/1990, o que há que ser
atestado por meio de prévio parecer técnico de comissão local ins-
tituída para este fim, conforme o referido decreto, no qual também
deverá restar atestada a ausência de responsabilidade da DONA-
TÁRIA por tal estado.

b)A comissão local deve ser composta por: servidor mu-
nicipal da saúde, servidor municipal da área de sistemas de infor-
mação ou área afim e por servidor municipal que componha equipe
do SAD.

c)A comissão local instituída para este fim deverá dar pa-
recer técnico de inservibilidade e ausência de responsabilidade da
DONATÁRIA, a partir de laudo produzido por assistência técnica
especializada comprovando a inservibilidade e a não ocorrência de
mau uso do equipamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo responsabilidade
da DONATÁRIA pelo estado de inservibilidade do(s) bem (ns), de-
verá esta indenizar o DOADOR em valor de mercado correspon-
dente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descarte dos bens doados,
após finalizado o processo mencionado no caput, deverá ser realizado
obedecendo-se às condições de descarte ecológico de lixo eletrônico,
nos termos do art. 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010 e nas normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente.

CLÁUSULA NONA - O anexo é parte integrante e in-
dissociável deste termo, portanto, a DONATÁRIA, por intermédio
deste instrumento, atesta, plena e irrestritamente, o recebimento de
todos os bens arrolados no ANEXO.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Seção Ju-
diciária Federal do Distrito Federal para solucionar os litígios e/ou
controvérsias decorrentes da interpretação/execução deste Termo de
Doação, renunciando as partes expressamente a qualquer outro.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo
em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus
sucessores, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

[Município da Divisão de Gestão Administrativa/UF], [DD]
de [MM] de [AAAA].

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
Serviço/Divisão de Gestão Administra-
tiva-[ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

Prefeitura Municipal de [ ] ou Se-
cretaria Estadual de [ ] TESTEMU-
NHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO Nº [ ]/2013

Dados da Instituição
MINISTÉRIO DA SAÚDE
Nome do Representante: [ ] CNPJ: 00.394.544/0008-51
RG: [ ] CPF: [ ] Nomeação:
Endereço: [ ] Telefone: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]
Dados da Donatária
PREFEITURA MUNICIPAL DE [ ] ou SECRETARIA ESTADUAL
DE [ ] CNPJ: [ ]
Destinatário:
Nome do Representante: [ ]
RG: [ ] CPF: [ ] Posse: [DD]/[MM]/[AAAA]
Endereço: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]

Equipamento Programa Valor Unit. Qtde. Valor Total
Tablet Philco Modelo Work-

tab Q10
Melhor em

Casa
R$

1.450,00
R$

TO TA L : R$

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
_____________________________
[ ] Serviço/Divisão de Gestão Ad-
ministrativa-[ ]

_____________________________
[ ]
Prefeitura Municipal de [ ] ou Secre-
taria Estadual de [ ] - [ ]

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO III

REGIÃO SUDESTE
TERMO DE DOAÇÃO Nº. [ ]/2014
TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE (MS) E A PREFEITURA MUNICIPAL DE [Município]
/ [UF] OU SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [UF].

Pelo presente instrumento, a União, por intermédio do Mi-
nistério da Saúde, com sede na Esplanada dos Ministérios, Edifício
Sede- Bloco G - Brasília/ Distrito Federal CEP: 70058-900, inscrito
no CNPJ sob o nº 000.394.544/0008-51, e pela Divisão de Gestão
Administrativa ou pelo Serviço de Gestão Administrativa do Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde de(a)(o) [ ], com sede na [ ],ora
designado DOADOR, neste ato representado pelo Sr. (a) [ ], no-
meado(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], conforme delegação
de competência conferida pela Portaria Conjunta nº 734, de 19 de
agosto de 2014, publicada no D.O.U. nº xx, Seção, de de xxxx de
2014, inscrito no CPF/MF sob nº [ ] e portador do Registro Geral nº
[ ], e de outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL de [ Município ]
ou SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE [ UF ], inscrita no
CNPJ/MF nº. [ ], com sede na [ ], CEP: [ ], doravante denominada
DONATÁRIA, neste ato representado pelo seu PREFEITO ou SE-
CRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, Senhor (a) [ ], nomea-
do(a)/empossado em [DD]/[MM]/[AAAA], inscrito no CPF/MF sob
nº. [ ] , portador do Registro Geral nº. [ ] e de acordo com o que
consta no Processo nº. 250110.000242013.000332013, com funda-
mento no art.5º, do Decreto nº 6.087, de 20 de abril de 2007, têm
entre si acordado o presente TERMO DE DOAÇÃO COM EN-
CARGOS, sob a forma e condições constantes das seguintes CLÁU-
SULAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente ins-
trumento tem por objetivo a doação com encargos dos bens rela-
cionados no ANEXO, tendo por finalidade a utilização pela DO-
NATÁRIA, para o cumprimento dos objetivos do Programa Melhor
em Casa, através dos Serviços de Atenção Domiciliar (SAD), não
podendo haver destinação para quaisquer outros fins e consoante as
condições dispostas neste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - a descrição e as especificações téc-
nicas do objeto encontram-se dispostas no anexo deste Termo de
doação, dele fazendo parte indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA - RETIRADA DOS BENS - A
DONATÁRIA se comprometa a retirar, na sede da Divisão ou Serviço
de Gestão Administrativa do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde
(ou no DAB/SAS/MS, no caso do Distrito Federal), os bens a ela
destinados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data
em que a Prefeitura/Secretaria gerar o termo de doação com pre-
enchimento de dados no Sistema de Informações específico, sob pena
da doação se tornar sem efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES
DAS PARTES - As partes, qualificadas no preâmbulo deste ins-
trumento, comprometem-se a:

3.1. UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
SAÚDE - DOADOR.

e)Disponibilizar o programa/software/aplicativo, de forma
gratuita, para utilização pela DONATÁRIA nos aparelhos doados.

f)Disponibilizar à DONATÁRIA os bens mencionados na
cláusula primeira, na forma e nos prazos previstos neste termo.

g)Fiscalizar o cumprimento dos encargos da presente doação,
aplicando-se, se necessário, as penalidades decorrentes de eventuais
descumprimentos e a revogação prevista na Cláusula quinta.

h)Publicar os termos de doação, consoante o § 4º do artigo 2º
da Portaria Conjunta nº 734, de 19 de agosto de 2014.

3.2. ESTADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS,
REPRESENTADOS PELAS SECRETARIAS DE SAÚDE DO ES-
TADO, DISTRITO FEDERAL OU MUNICÍPIOS - DONATÁRIA

A DONATÁRIA se compromete a destinar os bens, objetos
deste instrumento, conforme o disposto neste termo, e no artigo 15 do
Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto 6.087, de
20/01/2007. Dessa feita, a DONATÁRIA se responsabiliza por:

a)Apenas utilizar os bens doados para os fins do Serviço de
Atenção Domiciliar (Programa Melhor em Casa).

b)Garantir que os bens somente serão usados pela própria
DONATÁRIA, por meio das equipes de Atenção Domiciliar, en-
quanto exercendo as funções do Programa Melhor em Casa, sendo
vedado o uso pessoal dos bens.

c)Zelar pela integridade dos bens doados, efetuar manuten-
ção preventiva e corretiva, após o término da garantia dos equi-
pamentos doados, a qual se estenderá pelo período de 36 meses a
contar da data de entrega definitiva constante na Nota Fiscal do
produto.

a.O beneficiário, após finalização da garantia, deverá dispor
de serviço de assistência técnica especializado, contratado ou próprio,
para a realização manutenção preventiva e corretiva dos bens doa-
dos.

d)Entregar, após a retirada nas respectivas SE-
GAD/NEMS/SE/MS e DIAD/NEMS/SE/MS (ou no DAB/SAS/MS,
no caso do Distrito Federal), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os
bens doados para os Serviços de Atenção Domiciliar do Programa
Melhor em Casa.

e)Apresentar ao DOADOR, sempre que solicitada, a do-
cumentação relativa à utilização do bem doado, para verificação do
cumprimento dos termos estabelecidos.

f)Devolver os bens doados ao DOADOR, no prazo de 60
dias após constatado o fato, em caso de descontinuidade do programa
em questão ou qualquer outro motivo que impeça o seguimento do
uso dos bens doados para o fim previsto neste termo;
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CLÁUSULA QUARTA - DOAÇÃO COM ENCARGOS- A
DONATÁRIA se compromete a apenas destinar os bens, objetos
deste instrumento, para os fins do Programa Melhor em Casa, pela
própria pessoa jurídica executora, cumprindo as obrigações previstas

[Município da Divisão de Gestão Administrativa/UF], [DD]
de [MM] de [AAAA].

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária

(CEBAS), conferido à Associação Hospi-
talar Beneficente de Bandeirantes (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 38-A
da Lei nº 12.101/2009 às Certificações das entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 279/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante de Processo nº 25000.215028/2010-51/MS,
que conclui pela revisão administrativa da vigência do CEBAS, da
Associação Hospitalar Beneficente de Bandeirantes, CNPJ nº
75.623.181/0001-01, com sede em Bandeirantes (PR), resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
1.450/2012/SAS/MS, de 20 de dezembro de 2012, publicada no Diá-
rio Oficial da União nº 246, de 21 de dezembro de 2012, seção 1,
página 783, passa a vigorar com seguinte redação:

"Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
14 de maio de 2010 a 13 de maio de 2015." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 736, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

Exclui serviços de estabelecimentos de saú-
de da Portaria 1.462/SAS/MS, de 30 de
dezembro de 2013.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de cus-
teios para a componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que altera o Serviço Especializado e as habilitações relacio-
nadas à Rede de Cuidados a Pessoa com Deficiência, no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e

Considerando a Portaria no 1.462/SAS/MS, de 30 de de-
zembro de 2013, que exclui da tabela de habilitação do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), as ha-
bilitações 03.02 Diagnóstico, e 03.03 Diagnóstico, tratamento e rea-
bilitação auditiva na Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica excluído do Anexo I da Portaria 1.462/SAS/MS,
de 30 de dezembro de 2013, o serviço HGF_ HOSPITAL GERAL
DE FORTALEZA, do estado do Ceará, registrado no CNES sob o n
o 2497654 e com CNPJ próprio 07.954.571/0014-29 da Mantenedora
no 07.954.571/0001-04.

UF CNES E S TA B E L E C I M E N TO CNPJ Próprio CNPJ Mantenedora
CE 2497654 HGF HOSPITAL GERAL

DE FORTALEZA
07.954.571/0014-29 07.954.571/0001-04

Art. 2º Fica incluído no Anexo II da Portaria 1.462/2013 o
serviço HGF_ HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA, do estado do
Ceará, registrado no CNES sob o no 2497654 e com CNPJ próprio
07.954.571/0014-29 da Mantenedora no 07.954.571/0001-04.

UF CNES E S TA B E L E C I M E N TO CNPJ Próprio CNPJ Mantenedora
CE 2497654 HGF HOSPITAL GERAL

DE FORTALEZA
07.954.571/0014-29 07.954.571/0001-04

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 345, DE 25 DE JUNHO DE 2014(*)

Aprova a liberação de recursos do Orça-
mento Geral da União para execução de
obras de Manejo de Águas Pluviais, inse-
ridos na segunda fase do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC 2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º. Aprovar a seleção de propostas de investimento com
recursos do Orçamento Geral da União (OGU) para execução de
obras de saneamento básico no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC).

Art. 2º. Os empreendimentos selecionados para atendimento
com recursos do Orçamento Geral da União (OGU) estão relacio-
nados na forma do Anexo I.

Art. 3º Os procedimentos para contratação da nova operação
integrante do Anexo I desta Portaria observarão as disposições con-
tidas nos normativos relativos às Ações/Modalidades ou Programas
para os quais foram selecionadas, em particular as disciplinadas pela
Portaria MCIDADES n° 164, de 12 de abril de 2013, e as que a
alterarem.

§1° A contratação e a execução da operação ora selecionada
observará o cronograma de atividades apresentado na forma do Ane-
xo II;

§2° O proponente beneficiado deverá apresentar a relação de
documentos descrita no Manual de Instruções Para Contratação e
Execução de Ações e Programas do Ministério das Cidades - PAC-2,
à Gerência de Desenvolvimento Urbano da Caixa Econômica Federal
da área de jurisdição correspondente à localização do empreendi-
mento;

§3° A formalização do atendimento da iniciativa selecionada
dar-se-á por meio de assinatura de Termo de Compromisso, conforme
estabelecido na Lei n°11.578, de 26 de novembro de 2007, a ser
firmado junto à Caixa Econômica Federal (CAIXA), atuando na con-
dição de mandatária da União.

Art. 4º É facultado, ao Secretário-Executivo do Ministério
das Cidades, autorizar casos excepcionais que envolvam alterações
dos itens e respectivos parâmetros descritos nas normas regulamen-
tares, a partir de solicitação do ENTE FEDERADO, acompanhada de
manifestação técnica da CAIXA sobre a viabilidade do pleito, quando
solicitada.

Art. 5º Na contratação e execução dos Termos de Com-
promisso, o repasse dos valores está dispensado da apresentação de
contrapartida obrigatória, salvo quando indispensável à plena fun-
cionalidade do objeto selecionado.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g
pelo código 00012014082000053

na cláusula terceira e demais condições deste termo, conforme o
artigo 15 do Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto
6.087, de 20/01/2007.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E DAS SAN-
ÇÕES - Constatado o não cumprimento de cláusulas do presente
termo, o DOADOR notificará a DONATÁRIA a corrigir as falhas,
concedendo prazo de 60 (sessenta) dias para correções. A não cor-
reção das falhas no prazo consignado caracterizará inexecução total
ou parcial do presente termo. Pela inexecução total ou parcial do
termo de doação com encargos a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à DONATÁRIA as seguintes sanções:

a)advertência;
b)multa:
a.multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor investido pelo DOADOR, até o
limite de 10% do bem.

c)reversão/ressarcimento dos bens doados.
CLÁUSULA SEXTA - DA REVERSÃO/RESSARCIMEN-

TO DOS BENS DOADOS
11.1. Tendo em vista que a reversão física dos bens in-

vestidos no projeto será excessivamente onerosa ao DOADOR, em
face da natureza destes bens, bem como do seu difícil reaprovei-
tamento, a reversão dos bens será convertida em ressarcimento do
valor destes ao DOADOR, nos seguintes termos:

11.2. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias sem a correção
das falhas inicialmente apontadas na execução do presente termo, o
DOADOR notificará o DONATÁRIA para ressarcir a totalidade do
valor dos bens doados, conforme valores pagos pelo DOADOR, com
correção e juros legais.

11.3. O não ressarcimento dos valores acima citados im-
plicará na inclusão do DONATÁRIA no Cadastro Informativo de
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos ter-
mos da Lei N.º 10.522, de 19 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade pela fiscaliza-
ção do cumprimento dos encargos previstos neste Termo é de res-
ponsabilidade da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS ou, em
caso de extinção desta, por órgão que viera a substituí-la e dos órgãos
de controle externos.

a)Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será de-
signado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

b)A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz
a responsabilidade da DONATÁRIA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESFAZIMENTO DOS
BENS

a)O desfazimento dos bens permanentes objeto deste Termo
de Doação somente poderá ser efetuado após comprovado o estado de
inservibilidade destes, em conformidade com a Instrução Normativa
nº 205/88-SEDAP/PR e Decreto nº 99.658/1990, o que há que ser
atestado por meio de prévio parecer técnico de comissão local ins-
tituída para este fim, conforme o referido decreto, no qual também
deverá restar atestada a ausência de responsabilidade da DONA-
TÁRIA por tal estado.

b)A comissão local deve ser composta por: servidor mu-
nicipal da saúde, servidor municipal da área de sistemas de infor-
mação ou área afim e por servidor municipal que componha equipe
do SAD.

c)A comissão local instituída para este fim deverá dar pa-
recer técnico de inservibilidade e ausência de responsabilidade da
DONATÁRIA, a partir de laudo produzido por assistência técnica
especializada comprovando a inservibilidade e a não ocorrência de
mau uso do equipamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo responsabilidade
da DONATÁRIA pelo estado de inservibilidade do(s) bem (ns), de-
verá esta indenizar o DOADOR em valor de mercado correspon-
dente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descarte dos bens doados,
após finalizado o processo mencionado no caput, deverá ser realizado
obedecendo-se às condições de descarte ecológico de lixo eletrônico,
nos termos do art. 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010 e nas normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente.

CLÁUSULA NONA - O anexo é parte integrante e in-
dissociável deste termo, portanto, a DONATÁRIA, por intermédio
deste instrumento, atesta, plena e irrestritamente, o recebimento de
todos os bens arrolados no ANEXO.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Seção Ju-
diciária Federal do Distrito Federal para solucionar os litígios e/ou
controvérsias decorrentes da interpretação/execução deste Termo de
Doação, renunciando as partes expressamente a qualquer outro.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo
em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus
sucessores, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.
Serviço/Divisão de Gestão Administra-
tiva-[ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

Prefeitura Municipal de [ ] ou Se-
cretaria Estadual de [ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO Nº [ ]/2013

Dados da Instituição
MINISTÉRIO DA SAÚDE
Nome do Representante: [ ] CNPJ: 00.394.544/0008-51
RG: [ ] CPF: [ ] Nomeação:
Endereço: [ ] Telefone: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]
Dados da Donatária
PREFEITURA MUNICIPAL DE [ ] ou SECRETARIA ESTADUAL
DE [ ] CNPJ: Destinatário:
Nome do Representante: [ ]
RG: [ ] CPF: [ ] Posse: [DD]/[MM]/[AAAA]
Endereço: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]

Equipamento Programa Valor Unit. Qtde. Valor Total
Tablet Philco Modelo

Worktab Q10
Melhor em

Casa
R$

1.692,00
R$

TO TA L : R$

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
________________________________
[ ] Serviço/Divisão de Gestão Ad-
ministrativa-[ ]

_____________________________ [ ]
Prefeitura Municipal de [ ] ou Secre-
taria Estadual de [ ] - [ ]

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

PORTARIA Nº 735, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

Altera a validade do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social
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CLÁUSULA QUARTA - DOAÇÃO COM ENCARGOS- A
DONATÁRIA se compromete a apenas destinar os bens, objetos
deste instrumento, para os fins do Programa Melhor em Casa, pela
própria pessoa jurídica executora, cumprindo as obrigações previstas
na cláusula terceira e demais condições deste termo, conforme o
artigo 15 do Decreto 99.658, de 1990, modificado pelo Decreto
6.087, de 20/01/2007.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVOGAÇÃO E DAS SAN-
ÇÕES - Constatado o não cumprimento de cláusulas do presente
termo, o DOADOR notificará a DONATÁRIA a corrigir as falhas,
concedendo prazo de 60 (sessenta) dias para correções. A não cor-
reção das falhas no prazo consignado caracterizará inexecução total
ou parcial do presente termo. Pela inexecução total ou parcial do
termo de doação com encargos a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à DONATÁRIA as seguintes sanções:

a)advertência;
b)multa:
a.multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor investido pelo DOADOR, até o
limite de 10% do bem.

c)reversão/ressarcimento dos bens doados.
CLÁUSULA SEXTA - DA REVERSÃO/RESSARCIMEN-

TO DOS BENS DOADOS
11.1. Tendo em vista que a reversão física dos bens in-

vestidos no projeto será excessivamente onerosa ao DOADOR, em
face da natureza destes bens, bem como do seu difícil reaprovei-
tamento, a reversão dos bens será convertida em ressarcimento do
valor destes ao DOADOR, nos seguintes termos:

11.2. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias sem a correção
das falhas inicialmente apontadas na execução do presente termo, o
DOADOR notificará o DONATÁRIA para ressarcir a totalidade do
valor dos bens doados, conforme valores pagos pelo DOADOR, com
correção e juros legais.

11.3. O não ressarcimento dos valores acima citados im-
plicará na inclusão do DONATÁRIA no Cadastro Informativo de
Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos ter-
mos da Lei N.º 10.522, de 19 de julho de 2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade pela fiscaliza-
ção do cumprimento dos encargos previstos neste Termo é de res-
ponsabilidade da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS ou, em
caso de extinção desta, por órgão que viera a substituí-la e dos órgãos
de controle externos.

a)Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será de-
signado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

b)A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz
a responsabilidade da DONATÁRIA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESFAZIMENTO DOS
BENS

a)O desfazimento dos bens permanentes objeto deste Termo
de Doação somente poderá ser efetuado após comprovado o estado de
inservibilidade destes, em conformidade com a Instrução Normativa
nº 205/88-SEDAP/PR e Decreto nº 99.658/1990, o que há que ser
atestado por meio de prévio parecer técnico de comissão local ins-
tituída para este fim, conforme o referido decreto, no qual também
deverá restar atestada a ausência de responsabilidade da DONA-
TÁRIA por tal estado.

b)A comissão local deve ser composta por: servidor mu-
nicipal da saúde, servidor municipal da área de sistemas de infor-
mação ou área afim e por servidor municipal que componha equipe
do SAD.

c)A comissão local instituída para este fim deverá dar pa-
recer técnico de inservibilidade e ausência de responsabilidade da
DONATÁRIA, a partir de laudo produzido por assistência técnica
especializada comprovando a inservibilidade e a não ocorrência de
mau uso do equipamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo responsabilidade
da DONATÁRIA pelo estado de inservibilidade do(s) bem (ns), de-
verá esta indenizar o DOADOR em valor de mercado correspon-
dente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descarte dos bens doados,
após finalizado o processo mencionado no caput, deverá ser realizado
obedecendo-se às condições de descarte ecológico de lixo eletrônico,
nos termos do art. 1º da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010 e nas normas do Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente.

CLÁUSULA NONA - O anexo é parte integrante e in-
dissociável deste termo, portanto, a DONATÁRIA, por intermédio
deste instrumento, atesta, plena e irrestritamente, o recebimento de
todos os bens arrolados no ANEXO.

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Seção Ju-
diciária Federal do Distrito Federal para solucionar os litígios e/ou
controvérsias decorrentes da interpretação/execução deste Termo de
Doação, renunciando as partes expressamente a qualquer outro.

E por estarem de pleno acordo, as partes assinam este Termo
em três vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus
sucessores, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

[Município da Divisão de Gestão Administrativa/UF], [DD]
de [MM] de [AAAA].

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
Serviço/Divisão de Gestão Administra-
tiva-[ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

Prefeitura Municipal de [ ] ou Se-
cretaria Estadual de [ ]
TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

ANEXO AO TERMO DE DOAÇÃO Nº [ ]/2013

Dados da Instituição
MINISTÉRIO DA SAÚDE
Nome do Representante: [ ] CNPJ: 00.394.544/0008-51
RG: [ ] CPF: [ ] Nomeação:
Endereço: [ ] Telefone: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]
Dados da Donatária
PREFEITURA MUNICIPAL DE [ ] ou SECRETARIA ESTADUAL
DE [ ] CNPJ: Destinatário:
Nome do Representante: [ ]
RG: [ ] CPF: [ ] Posse: [DD]/[MM]/[AAAA]
Endereço: [ ]
CEP: [ ] Cidade: [ ] UF: [ ]

Equipamento Programa Valor Unit. Qtde. Valor Total
Tablet Philco Modelo

Worktab Q10
Melhor em

Casa
R$

1.692,00
R$

TO TA L : R$

Pelo Ministério da Saúde Pela Donatária
________________________________
[ ] Serviço/Divisão de Gestão Ad-
ministrativa-[ ]

_____________________________ [ ]
Prefeitura Municipal de [ ] ou Secre-
taria Estadual de [ ] - [ ]

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

TESTEMUNHA:
Nome:
CPF/MF nº.

PORTARIA Nº 735, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

Altera a validade do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), conferido à Associação Hospi-
talar Beneficente de Bandeirantes (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade da aplicabilidade do art. 38-A
da Lei nº 12.101/2009 às Certificações das entidades Beneficentes de
Assistência Social, na área de Saúde;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; e

Considerando a Nota Técnica nº 279/2014-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante de Processo nº 25000.215028/2010-51/MS,
que conclui pela revisão administrativa da vigência do CEBAS, da
Associação Hospitalar Beneficente de Bandeirantes, CNPJ nº
75.623.181/0001-01, com sede em Bandeirantes (PR), resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
1.450/2012/SAS/MS, de 20 de dezembro de 2012, publicada no Diá-
rio Oficial da União nº 246, de 21 de dezembro de 2012, seção 1,
página 783, passa a vigorar com seguinte redação:

"Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
14 de maio de 2010 a 13 de maio de 2015." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 736, DE 19 DE AGOSTO DE 2014

Exclui serviços de estabelecimentos de saú-
de da Portaria 1.462/SAS/MS, de 30 de
dezembro de 2013.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de cus-
teios para a componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que altera o Serviço Especializado e as habilitações relacio-
nadas à Rede de Cuidados a Pessoa com Deficiência, no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); e

Considerando a Portaria no 1.462/SAS/MS, de 30 de de-
zembro de 2013, que exclui da tabela de habilitação do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), as ha-
bilitações 03.02 Diagnóstico, e 03.03 Diagnóstico, tratamento e rea-
bilitação auditiva na Alta Complexidade, resolve:

Art. 1º Fica excluído do Anexo I da Portaria 1.462/SAS/MS,
de 30 de dezembro de 2013, o serviço HGF_ HOSPITAL GERAL
DE FORTALEZA, do estado do Ceará, registrado no CNES sob o n
o 2497654 e com CNPJ próprio 07.954.571/0014-29 da Mantenedora
no 07.954.571/0001-04.

UF CNES E S TA B E L E C I M E N TO CNPJ Próprio CNPJ Mantenedora
CE 2497654 HGF HOSPITAL GERAL

DE FORTALEZA
07.954.571/0014-29 07.954.571/0001-04

Art. 2º Fica incluído no Anexo II da Portaria 1.462/2013 o
serviço HGF_ HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA, do estado do
Ceará, registrado no CNES sob o no 2497654 e com CNPJ próprio
07.954.571/0014-29 da Mantenedora no 07.954.571/0001-04.

UF CNES E S TA B E L E C I M E N TO CNPJ Próprio CNPJ Mantenedora
CE 2497654 HGF HOSPITAL GERAL

DE FORTALEZA
07.954.571/0014-29 07.954.571/0001-04

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 345, DE 25 DE JUNHO DE 2014(*)

Aprova a liberação de recursos do Orça-
mento Geral da União para execução de
obras de Manejo de Águas Pluviais, inse-
ridos na segunda fase do Programa de Ace-
leração do Crescimento - PAC 2.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal e o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º. Aprovar a seleção de propostas de investimento com
recursos do Orçamento Geral da União (OGU) para execução de
obras de saneamento básico no âmbito do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC).

Art. 2º. Os empreendimentos selecionados para atendimento
com recursos do Orçamento Geral da União (OGU) estão relacio-
nados na forma do Anexo I.

Art. 3º Os procedimentos para contratação da nova operação
integrante do Anexo I desta Portaria observarão as disposições con-
tidas nos normativos relativos às Ações/Modalidades ou Programas
para os quais foram selecionadas, em particular as disciplinadas pela
Portaria MCIDADES n° 164, de 12 de abril de 2013, e as que a
alterarem.

§1° A contratação e a execução da operação ora selecionada
observará o cronograma de atividades apresentado na forma do Ane-
xo II;

§2° O proponente beneficiado deverá apresentar a relação de
documentos descrita no Manual de Instruções Para Contratação e
Execução de Ações e Programas do Ministério das Cidades - PAC-2,
à Gerência de Desenvolvimento Urbano da Caixa Econômica Federal
da área de jurisdição correspondente à localização do empreendi-
mento;

§3° A formalização do atendimento da iniciativa selecionada
dar-se-á por meio de assinatura de Termo de Compromisso, conforme
estabelecido na Lei n°11.578, de 26 de novembro de 2007, a ser
firmado junto à Caixa Econômica Federal (CAIXA), atuando na con-
dição de mandatária da União.

Art. 4º É facultado, ao Secretário-Executivo do Ministério
das Cidades, autorizar casos excepcionais que envolvam alterações
dos itens e respectivos parâmetros descritos nas normas regulamen-
tares, a partir de solicitação do ENTE FEDERADO, acompanhada de
manifestação técnica da CAIXA sobre a viabilidade do pleito, quando
solicitada.

Art. 5º Na contratação e execução dos Termos de Com-
promisso, o repasse dos valores está dispensado da apresentação de
contrapartida obrigatória, salvo quando indispensável à plena fun-
cionalidade do objeto selecionado.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO OCCHI
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